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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Cristiano Araújo

EmendaAditiva de Plenário nO

(Vários Deputados)
2013

Ao PROJETODE LEI N° 1.732, de 2013,
que "Institui o Serviço de Mototáxi no
âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências".

Inclua-se o seguinte art. 16 na presente proposição e renumerem-se os
demais artigos.

Art. 16 Os autorizatários do serviço de mototáxi devem
frequentar, anualmente, curso de reciclagem regulamentado pelo
CONTRAN.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presente emenda objetivamos criar regra que assegure a constante
atualização dos operadores dos mototaxistas, em especial com vistas a assegurar
melhor qualidade na prestação dos serviços.

Ante ao exposto pugnamos pela ro ação da presente emenda.
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Deputado AYLTON
GOMES-PR
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Deputado CHICO LEITE -
PT

Deputado CHICO
VIGILANTE - PT

Deputado CLÁUDIO
ABRANTES-PT

Deputado ELIANA
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Deputado EVANDRO
GARLA-PRB

Deputado JOE VALLE -
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Deputado LILIANE
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Deputado LUZIA DE
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Deputado OLAIR
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Deputado PROF. ISRAEL
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